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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício n°. 259/2018-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 10 de abril de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
lan Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n° UO2018. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Dispõe sobre' autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2018, no Departamento de Esporte e 
Lazer, para execução de infraestrutura para instalação de equipamentos 
permanentes de Academia ao Ar Livre no Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi 
(Contrato de Repasse n° 852169/2017 — Aquisição de equipamentos permanentes, 
Paraguaçu Paulista-SP)". 

Considerando que o crédito a ser aberto destina-se à execução de 
infraestrutura miníma para execução de convênio, sugerimos a Vossa Excelência, se 
possível for, que a presente propositura seja apreciada em sessão extraordinária 
ou regime de urgência especial. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos' nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JU,SWICATIVA 
Projeto de Lei n°. W)U  , de 10 de abril de 2018. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2018, no Departamento de Esporte e 
Lazer, para execução de infraestrutura para instalação de equipamentos 
permanentes de Academia ao Ar Livre no Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi 
(Coritrato de Repasse n° 852169/2017 — Aquisição de equipamentos permanentes, 
Paraguaçu Paulista-SP)". 

Ésta propositura visa obter autorização para abertura de crédito 
suplementar de R$ 139.993,16 (cento e trinta e nove mil novecentos e noventa e 
três reais e dezesseis centavos), ao Orçamento Programa 2018, conforme 
claásificação do Anexo I. 

O crédito será aberto no Departamento de Esporte e Lazer, para 
atendimento do Projeto 1023, Construção Unidades Esportivas, pagamento de 
despesas com obras e instalações da infraestrutura para instalação de 
equipamentos permanentes de Academia ao Ar Livre no Conjunto Habitacional 
Dona Lina Leuzzi (Contrato de Repasse n° 852169/2017 — 'Aquisição de 
equipamentos permanentes, Paraguaçu Paulista-SP). 

O Contrato de Repasse n° 852169/2017 (Processo n° 1038.165-93/2017), 
cópia anexa, foi celebrado com o Ministério do Esporte, por intermédio da Caixa 
Ecónômica Federal, tem o valor global - de R$ 100.011,26 (cem mil onze reais e vinte 
e seis centavos), sendo R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais) de 
repasse e R$ 2.511,26 (dois mil quinhentos e onze reais e vinte e seis centavos) de 
contrapartida do Município. 

Para a celebração do referido contrato de repasse, por exigência do 
Ministério do Esporte, o Município teve que apresentar uma declaração de 
implantação da infraestrutura miníma necessária à instalação dos equipamentos da 
academia, conforme cópia anexa. 

A implantação da infraestrutura miníma foi orçada em R$ 149.658,81 
(cento e quarenta e. nove mil seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e um 
centavos), conforme documentação de engenharia anexa. O saldo orçamentário é 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

de R$ 9.665,65 (nove mil seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos), sendo necessária a abertura de um crédito suplementar de R$ 
139.993,16 (cento e trinta e nove mil novecentos e noventa e três reais e dezesseis 
centavos). Demais informações constam da documentação anexa. 

O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial ou 
total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II. 

Por conta do crédito, ora aberto, fica alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 
6.248, de 2 de janeiro de 2018. 

Posto isto, considerada a urgência e relevância da matéria, solicitamos os 
bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e 
votação desta propositura. 

Atenciosamente. 
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Prefeitura Municipal da Estãncia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°. 222, DE 10 DE ABRIL DE 2018 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito suplementar ao Orçamento 
Programa 2018, no Departamento de 
Esporte e Lazer, para execução de 
infraestrutura para instalação de 
equipamentos permanentes de Academia 
ao Ar Livre no Conjunto Habitacional 
Dona Lina Leuzzi (Contrato de Repasse 
n° 852169/2017 — Aquisição de 
equipamentos permanentes, Paraguaçu 
Paulista-SP). 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de 
R$ 139.993,16 (cento e trinta e nove mil novecentos e noventa e três reais e 
dezesseis centavos), ao Orçamento Programa 2018, conforme classificação do 
Anexo I. 

Parágrafo único. O crédito será aberto no Departamento de Esporte e 
Lazer, para atendimento do Projeto 1023, Construção Unidades Esportivas, 
pagamento de despesas com obras e instalações da infraestrutura para instalação 
de equipamentos permanentes de Academia ao Ar Livre no Conjunto Habitacional 
Dona Lina Leuzzi (Contrato de Repasse n° 852169/2017 — Aquisição de 
equipamentos permanentes, Paraguaçu Paulista-SP). 

Art. 2° O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação 
parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de SãO Paulo 

Projeto de Lei n° 	, de 10 de abril de 2018 .     Fls. 2 de3 

Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.248, de 2 de janeiro de 2018. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 10 de abril de 2018. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	, de 10 de abril de 2018 	  Fls. 3 de3 

4, 

ANEXO I 
02 	09 	01 	DEPTO DE ESPORTE E LAZER - DEEL 

739 	27..812.0016.1023.0000 	 CONSTRUÇÃO UNIDADES ESPORTIVAS 	139.993,16 

4.4.90.51.00 	' 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR R$ 	 139.993,16 

ANEXO II 
02 	10 	01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA  

290 	10.122.0021.2035.0000 	 SUPORTE ADMINISTRATIVO-20.000,00 
3.3.50.43.00 	 -- SUBVENÇÕES SOCIAIS 
01 	 TESOURO 
310 	000 	SAÚDE-GERAL 

02 	12 	01 	DEPTO pE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS 
571 	06.181.0013.2095.0000 , 	 MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DELEGADA 	-50.000,00 

3.1.90.96:00 	 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADd 
01 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

02 	14 	01 	ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
587 	28.843.0026.0003.0000 	 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA -69.993,16 

4.6.90.71.00 	 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 
01 	 TESOURO 

• • 110 	000 	GERAL 
TOTAL ANULAÇÃO R$ -139.993,16 

mo, 
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CAIXA Contrato de Repasse -- Transferência Voluntária 

Grau de Sigilo 

# ÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 852169/2017/MEICAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL POR INTERMÉDIO , D0 MINISTÉRIO 
DO ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A) MUNICIPIO DE 
PARAGUAÇU PAULISTA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES RELATIVAS AO ESPORTE E GRANDES 
EVENTOS ESPORTIVOS. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação, Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 
2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MFICGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Económica Federal e demais normas que regulamentam 
a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir. 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério do Esporte, representada pela 
Caixa Económica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759,.de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de 
março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 
01/0412013, e retificaCão publicada no DOU de 05104/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro' de 
2014, publicado no DOU de 2710212014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no 
CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por JOSÉ PAULO GOMES DE AMORIM, RG n° 9838283, expedido por SSPISP, 
CPF n° 038.176.338-23, residente e domiciliado(a) em Avenida Selim Farah Maluf, 163 - Jardim das Rosas - CEP 
19•.026-240 - Presidente Prudente/SP, conforme procuração lavrada em notas do 2° Oficio de Notas e Protesto de 
Brasilia/DF, no livro 3152-P, fis 182 e 183, em 16/07/2015 e substabelecimento lavrado em notas do 4° Tabelião de 
Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Presidente Prudente/SP, no livro 402, fis 002, em 26/09/2017, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICIPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 44.547.305/0001-93, 
neste ato representado pelo respectivo Prefeita Municipal, Senhora ALMIRA RIBAS GARMS, portador(a) do RG n° 
5.878.173-0 expedido por SSP/SP, e CPF n° 110.722.998-79, residente e domiciliado(a) em Av Paraguaçu, 784 - Centro 
- CEP 19700-000 Paraguaçu Paulitta/SP, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Aquisição de equipamentos permanentes, Paraguaçu Paulista -SP . 

II - MUNICIPIO(S) BENEFICIARIO(S) 
Paraguaçu Paulista - SP. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não 	' 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse —
Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( x ) Não 	( ) Sim. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
Recursos do Repasse da União R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais). 

27.941 v010 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 	Contrato de Repasse— Transferência Voluntária 

Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 2.511,26 (dois mil e 
quinhentos .e onze reais e vinte e seis centavos). 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 100.01126 (cem mil e onze reais e vinte e seis centavos). 
Nota de Empenha n° 2017NE800843, emitida em 03/11/2017; no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e 
quinhentos reais), Unidade Gestora 180006, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 27812203554500035. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0901, conta n° 006.00647061-8. 

VI - PRAZOS 
Data da Asainatura do. Contrato de. Repasse: 29/1212017 	- 
Término da Vigência Contratual: 5 de Dezembro de 2021. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, 
o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO eiou UNIDADE 
EXECUTORA bu do decurso do prazo para apresentação da prestação de contas. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Av. Siqueira Campos, 1430 - Centro - CEP 19700-000 
- Paraguaçu Paulista - SP. 
Endereço para entrega de correspondências á CONTRATANTE: Avenida Selim Farah Maluf, 163 - Jardim das Rosas -
CEP 19.026-240 - Presidente Prudente/SP. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS;  

Endereço eletrônico do CONTRATADO: elza.salomao@eparaguacu.sp.gov.br , vivaldo.francischetti©yahoo.com.br; 
financeiro@eparaguacu.sp.gov.br; antoniomarcos©outiook.com; alegis@eparaguacu.sp.gov.br ; 
cambraiaengenharia@gmail.com . 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2587spOl@caixa.gov.br . 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabaltb aprovado no 'Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte 
integrante;do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma , mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigaçôes das partà: 

2.1 — DA CONTRATANTE 
I. analisar e aceitara documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 

II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se foro caso: 

III. acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

IV, transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 

, V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI, monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao 
Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 
contempomneidade do certame. aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua; 
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CAIXA 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo cõm o disposto na Cláusula Quinta; 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

XI, designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

XII. divutgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bern como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, 
Informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição corno inadimplente no SICONV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV, notificar o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a Prestação de Contas dos` 
recursos aplicados, ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, instaurando, se for o 
caso, a competente Tomada de Contas Especial; 

XVI. receber e analisar à prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
como notificá-lo quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVII, solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes 
dessa conta especifica do instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVIII, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato 
relevante, de modó a evitar sua descontinuidade; 

XIX realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objeto, registrando no SICONV os ,  atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que wdrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

Il. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. , definir o regime de execu,ção, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse; 
V. eraborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 

institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e corri experiência necessária ao 
acompanhaménp e controle das obras e serviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização 
a serem realizados. 

VII. Apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vicias que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando á CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 
nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 

• 
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a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BDWutilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

Xl. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução efou Fornecimento de 
Obras, Serviços ou Equipamentos. 

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do património gerado por estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos Investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados á consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer' tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar p 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XVIII prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e Serviços 
executados/fomecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos reiativo& à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema. 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e à proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e 
da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter uni canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios. 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita dê crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União. 

XXV. adotar o disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10,098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. cornpatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula n° 258 doa -ribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municipios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem Como apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua 
forma eletrónica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando' 
que esta não possui em seu quadro societário servidor Público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 
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XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes as dispensas e inexigibilidades; 

XXXII, Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse. 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU na 516, de 15 de março de 2010; 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — S1CAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta corno impedida ou 
suspensa; 

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XXXVI apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da integralização da contrapartida, êrn periodicidade 
compativel com o cronograma de desembolso estabelecido; 

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência ~ima de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela 
Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 
30 de setembro de 1997; 

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLII. autorizar -o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição financeira albergante da 
conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por ele' repassados, bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectiVos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sitio eletrõnico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. disponibilizar, em sitio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO atou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII, indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização; 

XLIX responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente. quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse; 
LI. cumprir o disposto no art. 217, inciso II, da Constituição Federal, que versa sobre o dever do Estado de fomentar 

práticas desportivas Formais e não-formais, como direito de cada um, observada a destinação de recursos públicos 
para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 
rendimento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS 
de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma de 
desembOlso constante do Plano de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas báncárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INíCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio de-execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo' de análise pós-contratual e o crédito de recursos de 
:coasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do 
Gestor do Programa. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, i;) CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a' da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA— DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua 
plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuida ao CONTRATANTE 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na fora da legislação aplicável; 
ll — a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV-- o cumprimento das• metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V— a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de Informações e esclarecimentos; podendo ser prorrogado por igual período. 
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5.3 ' 0 CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata 
Instauração de Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual ;  respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

- exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa 
ou pela mandatária referente à primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do 
instrumento; 

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará , condicionada ao: 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto Aprovado - SPA quando o 
objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3° 
da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 

'b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa OU ,  mandatária; e, 

III - a liberação das demais parcelas, está condiciohada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas 
liberadas anteriormente. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5,6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabeleeido no referido processo licitatório. 

5.7"— È permitido o adiantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do cronograma de desembolso 
aprovado, sendo vedado nos casos de execução de obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso 111 do art. 3° 
da Portaria fvIPDG/MF/CGU n° 424/2016, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada à aprovação, 
pela CONTRATANTE, de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada. 

5.8 — Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira 
parcela o instrumento deverá ser rescindido, sendo vedado, também, o inicio de execução de novos instrumentos e a 
liberação de recursos para este CONTRATADO. 

5.9 —A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

I --a emissão da autorização parà inicio do objeto; 
II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, 
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
111 — o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerlal MPDG/MF/CGU n° 
424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA. 

5.9.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.9.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos' 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.9.3 - A execução fisica será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016. 

5.9.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 — As despesas can) a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alecados 
nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao Presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada á validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.21 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, 
de 30 de dezembro'de 2016, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

'7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV, no 
mínimo, as seguintes informações: 

1- a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o, pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO atou UNIDADE EXECUTOR& devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida 
pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no, decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse, pagamento a pessoa fisica que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do 
beneficiário pela CONTRATANTE, e observado, o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor au 
prestador de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse: permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em titulas da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
Fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos 
transferidos for igual ou superior a um más. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato lie 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIAO 
FEDERAL, no prazo improrrogável 'de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida 
exclusivamente sobre o repasse ou a.contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituidos, ainda, iodos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos: 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese , prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de . Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplic,ação financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7.3 — Na hipótese' prevista no item 7.7, alínea "b'', em que a parte executada não apresente funcionalidade, a 
totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, 
acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do 
Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. • 

7.7.6 Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incidindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia —
SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
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Nacionaj, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta única do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos á União, a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da . liberação da parcela para 
o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesduro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do' Prograrria é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas kl loca com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 7 É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização 
fisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As Informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive àquelas referentes á movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa . 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o 
número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 

 

ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência 
no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
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de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária 	 • 

11,3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, á CONTRATANTE, e inserir no 
SICONV documento com justificativas que demonstremo impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
património público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à 
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA é responsável pelas despesas extraordinárias Incorridas no 
âmbito desse instrumento, quando solicitar. 

a) reanãlise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver; 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno, e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOU, em 
conformidade com o Capitulo VI do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem corno aos' locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo'evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vicies insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao .Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento cora placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas, as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem corno o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÉNCIA 

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

1 

27.941 v010 micro 



CAIXA 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
'das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à metera 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, à exemplo do 
descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
III - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

16.1.1 — A rescisão do .  Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valoret restituídos à 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA, DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos 
da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 —A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução fisicá e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas 
justificativas, no prazo minimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua 
implementação, a aprovação da CONTRATANTE , 

18,1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrêhcia de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida 'de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 — É vedada a alteração do Objeto do Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo CONTRATANTE; 
II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do Artigo 3° da Portaria 

Interrninisterial MPDG/NIF/CGU n° 424/2016; 
III. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar. 
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IV. pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoatdo órgão ou entidade 
pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 	' 

V. utilizar, ainda que, em caráter emergencial os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento: 
VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha 

ocorrido durante a vigência do 'instrumento pactuado: 
VIII, realizar despesas com taxas bancárias, multas, luras ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou recolhimentos fdra dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na 
transferência de recursos pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados no mercado. 

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso; 

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação sociaL da-qual não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizes promdção pessoal e desde que previstas no plano de 
trabalho: 

XI. pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços 
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado; 
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 - Os documentos instrutórios ou Comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos" 
endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo,spara que'surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor d. riginal 

13 
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Prefeitura Municipal da. Estância Turística de . Paraguaçu Paulista . 

Estado de São Paulo 

DECLARAÇÃO - 

Proposta SICONV n° 018168/2017 
Processo: 1038.165-93/2017 
Objeto: Implantação de Academia ' ao Ar Livre no Conjunto Habitacional Dona Lina 
Leuzzi, 

Declaro, para devidos fins, que a' Prefeitura providénciará a lnfraestrutura 
MíniMa para Implantação de Academia ao Ar Livre no Conjunto Habitacional Dona 
Lina Leuzzi, conforme cronograma físico em anexo, 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP,- 23 de novembro de 2017. 

ARG/ammm 
DECL 

4 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ 14.547.305/0001:93 
(Sede Provisória) Rua Polidor° Sim5es, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

'Fona: {16)997234703 gabrmetoi eparaguacuap.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



I' mós 2" mos !TEM 3" rnós SERVii;.n"i 

17 iarti 113 

Serviço' preliminares 
Aprova0o CAIXA 

Licitação 

Lidtaçào do obra 

Execução da obra 

inkaosirulura 

Equipamontos 

fri$1.11ação dos eoupariosimea 

Cunclut30 cin Conv6g110 

prestaç:ão de contas 

2 

V' mós 7' mós rriós 

Wr,'18 Jur;15.  011 

Paraguaçu Pauli sta, 23 de novembro de 2017 

I 

uim Caaos 	traia 
Eng° civil .CR 	278645 

Estância Turística de Paraguciçu Paulista 

CRONOGRAMA FÍSICO 
INFRAESTRUTURA MÍNIMA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NO CONJUNTO 

HAB. DONA LINA LEUZZI 

OBJETO: ACUAM O DE EQUIPAME TOA PERMANENTE 

PROCESSO: 1038.165 -9312017 - M. ESPORTES 

LOCAL: CONJ. HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI - PARAGUAÇLU PAULISTA - SP 

NFRAESTRUTURA MÍNIMA 

1- Limpeza da área 41 457,40712 

2- rerraplenagem icote e aterro) 980.07m3 

3- Plantio de drene 41,957,4012 

4- Calçadáo ? COOPER (Piso cimentado) 2.025.34m2 



Paraguaçu Pauli março de 2018 

Joaqui 
Eng° civ 

n Carlos 
1 CREA 

mbraia 
278645 

• 

Marcos ,Va 
OlretT 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ao Departamento de licitação 

A Prefeitura de Paragifaçu Paulista foi contemplada através do Processo1038.165-93 — M. 
Esportes com a implantação de Equipamentos Permanentes a serem instalados na Área de Lazer 
do Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi. 

Nos termos da Declaração e Cronograma Físico encaminhados à GIGOV, em 23/11/2017, 
a Prefeitura se comprometeu a executar a infraestrutura mínima para instalação dos 
equipamentos da Academia ao ar livre . 

Com a documentação de engenharia aprovada pela GIGOV — CAIXA, estamos 
encaminhando documentação necessária para a licitação. 

Os serviços a serem executados deverão ser com recursos do Tesouro Municipal. 
As firmas participantes da licitação deverão apresentar Planilha orçamentária e 

Cronograma físico financeiro conforme modelos em anexo para um prazo máximo de obra de 04 
meses (120 cento e vinte dias). 

A firma vencedora deverá apresentar ART/RRT de execução da obra e manter na obra o 
Livro de Ordem. 

Valor total da Licitação: 
	

R$ 149.658,81 

Prazo de execução das obras 04 meses (120 cento e vinte dias). 
Prazo contratual 
	

12 (doze) meses 
Medição 
	

Mensal 



uim Carlo 
'vil'CR 

mbraia 
0278645 

Joa 
Eng 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOA PERMANENTES 

PROCESSO: 1038.165-93/2017 - M. ESPORTES 

LOCAL: CONJ. HABITACIONAL DONA UNA LEUZZI - PARAGUAÇU PAULISTA - SP 

A Prefeitura de Paraguaçu Paulista foi contemplada atravéS do Processo1038.165-93 —
M. Esportes com implantação de Equipamentos Permanentet a serem instalados na Área de 
Lazer do Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi. 

Nos termos da Declaração e Cronograma Físico encaminhados à GIGOV, em 
23/11/2017, a Prefeitura se comprometeu a executar a infraestrutura mínima para instalação .  dos 
equipamentos da Academia ao ar livre . 

Com a documentação de engenharia aprovada pela GIGOV — CAIXA, estamos 
encaminhando documentação necessária para a licitação da Infrabstrutura mínima para a 
instalação dos equipamentos. 

.0 presente projeto tem como objetivo atender os moradores do Conjunto Habitacional 
proporcionando lazer e exercícios físicos. 

Paraguaçu Paulista, 28 de março de 2018 



Paraguaçu Pau março de 2018 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
OBRA: INFRAESTRUTURA PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 

PROCESSO: 1038.165-93/2017 - M. ESPORTES 	 SINAPI - jan. 2018 - Emissão 10/02/2018 

LOCAL: CONJ. HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI - PARAGUAÇU PAULISTA - 	 BOI 20,09%  

Valores 	 - 

Item CÓDIGO 
SINAPI 

Discriminação dos serviços do Orçamento Unid Qtdes 
P, Unit 

sem BOI 
P. Unit 

com BD1 
Total 

com BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINAES . 4.305,95 

1.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 6,00 334,58 401,80 2.410,78 

1.2 73847/001 

ALUGUEL CONTAINERIESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 
DOMP=i6,20MALT=2,50m CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ FORRO 
C/ISOL TERMO/ACUSTICOCHASSIS REFORC PISO COMPENS 
NAVAL EXC TRANSP/CARGA/DESCARGA 

més 4,00 394,53 473,79 1.895,16 

2 TERRAPLENAGEM 20.772,30 

2.1 73822/002 
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA 
VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA 

m2 19.398,37 0,52 0,62 12.113,66 

2.2 , 79480 
ESCAÇÃO MÉCENICA CAMP ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA 
ATÉ 2M DE PROFUNDIDADE 

m3 960,07 2,15 2,58 2.478,84 

2.3 96386 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE DE SOLO 

M
 ,
 

E
  

960,07 5,36 • 	6,44 6.179,80 

3 CALÇADA 99.747,48 

3.1 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 
VIGA BALDRAME EM MADEIRA SERRADA E 30CM, 4 UTILILIZAÇOES 

m2  , 615,40 43,06 51,71 31.822,80 

3.2 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADOIN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃÔ ARMADO 

m3 151,90 372,36 447,17 67.924,69 

4 GRAMA 24.833,08 

4.1 , 74236/001 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS m2 2.025,34 10,21 	, 12,26, 24.833,08 

149.658,81 

Joaq im Carlos C 	raia 
Eng° Civil CREA 06 	864-5 



Joaq im Carlos 

Eng° c vil cre 

mbraia 

7864-5 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Estado de São Paulo 

MEMORIAL DE CALCULO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOA PERMANENTES 

PROCESSO: 1038.165-93/2017 - M. ESPORTES 
LOCAL: CONJ. HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI - PARAGUAÇU PAULISTA - SP 

Item Serviços Unid Quant • 	 Calculo 

1 SERVIÇOS PRELIMINAES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 6,00 3,00m x 2,00m 

- 

1.2 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 
COMP=6,20MALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ 
FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICOCHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL EXC TRANSP/CARGA/DESCARGA 

Mês 4,00 4 meses 

2 TERRAPLENAGEM 

2.1 
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE 
CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA 

m2 19.398,37 Medida projeto CDHU 

2.2 
ESCAÇÃO MECÊNICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO 
ROCHA ATÉ 2M DE PROFUNDIDADE m3 960,07 

 - 
Medida projeto CDHU 

2.3 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE SOLO 

m3 960,07 Medida projeto CDHU 

3 CALÇADA 

3.1 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA VIGA BALDRAME EM MADEIRA SERRADA E 30CM, 4 
UTILILIZAÇÕES 

m2 615,40 2 x 1.025,67m x 0,Nm 

3.2 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADOIN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO - E 6 cm 

m3 151,90 2:025,34m2x0,06m + 2x1,012,67mx0,10mx0,14m 

4 GRAMA 

4.1 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS m2 2.025,34 1.012,67mx2,OOm 

Parauaçu Paulista, 28 e março de 2018 



Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

• 

CRONOGRAMA FÍSICO 
INFRAESTRUTURA MÍNIMA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE 

CONJUNTO HAB. DONA LINA LEUZZI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOA PERMANENTES 

PROCESSO: 1038.165-93/2017 - M. ESPORTES 

LOCAL: CONJ. HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI PARAGUAÇU PAULISTA - SP 

ITEM SERVIÇOS Unid Qdes Valor 1° mês 2° mês 3° mU 4° mês 

1 Serviços preliminares 4.305,95 
Placa m2 6,00' 2.410,78 2.410,78 
Aluguel de container mês 4,00 1.895,16 1.895,16 

2 Terraplenagem 20.772,30 
Limpeza m2 19.398,37 12.113,66 12.113,66 
Escavação m3 960,07 2.478,84 2.478,84 , 
Aterro m3 960,07 6.179,80 6.179,80 

3 Calçada 99.747,48 
Forma m2 615,40 31.822,80 15.911,40 15.911,40 
PasseiP m3 151,90 67.924,69 33.962,34 33.962,34 

4 Grama 24.833,08 
Plantio de grama m2 2.025,34 24.833,08 24.833,08 

TOTAL 	. 149.658,81 25.078,25 49.873,74 49.873,74 24.833,08 

TOTAL ACUMULADO 25.078,25 74.951,99 124.825,73 149.658,81 

Paraguaçu Paulista, 28 de março de 2018 
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027864-5 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
Tipo de obra: Construção de Rodovias e Ferrovias 

(NETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 

OBRA: INFRAESTRUTURA PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 

PROCESSO: 1038.165-93/2017 - M. ESPORTES / 

LOCAL: CONJ. HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI - PARAGUAÇLU PAULISTA- SP 

ITEM COMPONENTE 
1° Quartil Mediana ' 3° Quartil  ADOTADO SITUAÇÃO 

Administração Central 3,80% 
1 

4,01% 4,67% 3,80% OK 

Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74% 0,32% OK 

Risco 0,50% 0,56% ' 0,97% 0,50% OK 

Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21% 1,02% OK 

Lucro 6,64% 7,30% 8,69% 6,64% OK 

Tributos (PIS, COFINS e 
ISSQN) 

Conforme legislação especifica 6,15% 

Construção de Rodovias 
e Ferrovias 19,60% (*) 20,97% (*) 24,23% (*) 

Onde: 

AC: taxa de administração central; 

S: taxa de seguros; 

R: taxa de riscos; 

G:kaxa de garantias; 

DF: taxa de despesas financeiras; 

1: taxa de lucro/remuneração; 

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS). 

(') - Foi publis,,d.:. :4o )•107 	Lei or. 12.844/2013, 

Iterando os 	 .crena beneficiados com o rmarne de . 
 exoneração da b.lha de pagamento. Para empres , s do 

(1 - or cie Construçáo de Rodovias e Ferrovias Civil i, verão 
aerescentados 2 Si. no item "Tributos". A dbãone , :fçt'fo 

,abre a empresa, e não sobre o tipo de obra, .ftrito 
se considerar qual a classificação da empresa 

conforme seu contrato social e atividade de maior rend a.  

BDI  = 
Cl -i- 	-1- S R 4- G)(1 4- DF)C L)  

(1 — 1) 

 

BDI ADOTADO = 20,09% OK 

Paraguaçu .  Paulista, 28 de março de 2018 



Joaqu 
Eng° civ 

ância Turística de Paraguaçu Paulista 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIAS TÉCNICAS  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOA PERMANENTES 
PROCESSO: 1038.165-93/2017 - M. ESPORTES 
LOCAL: CONJ. HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI PARAGUAÇU PAULISTA - SP 

Item Serviço de relevância Valor Quant 	, 

Quant, mínima 

50% 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CÓNCRETO MOLDADOIN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO - 
ARMADO - E 6 cm 

67.924,60 
151,90 m3 = 
2.531,67m2 

75,95m3 = 
1.265,83m2 

2  ESCAÇÃO MECÊNICA CAMP ABERTO EM SOLO 
EXCETO ROCHA ATÉ 2M'DE PROFUNDIDADE 2.478,84 960,07m3 480,06m3 

3 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 
DE SOLO  

6.179,80 
• 

960,07 m3 480,06m3 

Paraguaçu Paulist 	8 d • março de 2018 



braia Joaqu 
Eng° civ 27864-5 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOA PERMANENTES 

PROCESSO: 1038.165-93/2017 M. ESPORTES 

LOCAL: CONJ. HABITACIONAL DONA LINA LEUZZI - PARAGUAÇU PAULISTA - SP 

NORMAS TÉCNICAS: "A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT". 

1 Serviços preliminares 

"PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
- Deverá ser do modelo da Prefeitura execução própria conforme padrão da municipalidade com 
responsabilidade em manter até o término da vigência do convênio em perfeito estado de conservação". 

"ALUGUEL CONTAtNER ". _ 
- Deverá ser locado um container na obra até o final da mesma com objetivo de proteger equipamentos e 
materiais 

2 Terraplenagem: 
"LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO 
MOTONIVELADORA" 

- O terreno deverá ser limpo com raspagem de motoniveladora com remoção da camada vegetal 

"ESCAÇÃO MECÂNICA CAMP ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATÉ 2M DE 
- Será executado mecanicamente escavação e aterro conjuntamente atendendo o nivelamento do terreno. 

"EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DESOLO" 

- O terreno após o aterro o mesmo será compactado com maquinário da obra. 

3 Calçada 
"FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME EM MADEIRA 
SERRADA E 30CM, 4 UTILILIZAÇÕES" 

- A calçada será demarcada com instalação de forma de madeira fazendo parte da lateral da calçada na 
profundidade de 20cm originando uma viga tipo guia de 20cmx10cm. 

"EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO dC)Nil' CONCRETO MOLDADOIN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO - E 6 cm" 

- O passeio será em concreto moldado in loco não armado na espessura de 6cm e largura de 2,00m 
tendo,nas laterais viga de 20cmx10cm,. 

4 Grama 
"PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS" 

- Será executado plantio de brama tipo batatais em placas na largura de 1,00m de cada lado da calçada 
para proteção da mesma. 

Paraguaçu Paul 	março de 2018 



P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA 
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430 

44547305/0001-93 	 Exercício: 2018 

em : 06/04/2018 16:21 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA N° 456 

  

Ficha N° : 	739 	Processo N° : 

Unidade : 	020901 	DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
Funcional : 27.812.0016.1023.0000 CONTRUÇÃO UNIDADES ESPORTIVAS 

Cat. Econ. : 4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

- Código de Aplicação: 110 000 	Fonte Recurso:• O 0100 

	

Saldo Inicial 	Alteração (+) 	Alteração (-) 	Empenhado 	 Saldo Atual 

	

0,00 	72.665,65 	 0,00 	 63.000,00 	 9.665,65 

Data 	Histórico 
06/04/2018 RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARCIAL PARA PROCESSO 1036.165-93 

	

VALOR DA RESERVA 	9.665,65 

	

RESERVA JÁ UTILIZADA 	 0,00 

	

RESERVA ANULADA 	 0,00 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

	

SALDO DA RESERVA 	9.665,65 

	

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 	 0,00 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São pauto 

• 

DECRETO N° 6.248, DE 2 DE JANEIRO DE 2018 

Dispõe 	sobre 	a 	Programação 
Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, 
conforme o disposto na Lei Orgânica 
do -Município e no art. 8° da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância-Turística dé 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulp, usando de atribuições que são conferidas 
pela legislação vigente, em especial o disposto na Lei Orgânica do Município e no 
art. 8° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho_ e 
para pagamentos relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2018, e aos Restos a Pagar inscritos até o exercício de 2017, na forma 
discriminada nos anexos deste decreto. 

Art. 2° Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos 
neste exercício, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução 
condicionada aos limites-fixados à conta das fontes de recursos 'correspondentes. . 

Art. 3° A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente 
poderão ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até , o limite da efetiva 
arrecadação - das receitas correspondentes. 

Art. 4° A despesa com pessoal e/encargos sociais não poderá exceder a 
54% (cinquenta e quatro por cento) da Receita Corrente Liquida,,nos termos dá Lei 
Complementar Federal n° 101, .de 4 de maiô, de 2000 (Lei de Responsabilidade 

•Fiscal). 

Parágrafo único, Somente será admitida despesa superior ao limite 
estabelecido no caput deste artigo com o objetivo de pagamento da folha com o 
pessoal efetivo. 

Art. 5° Não será objeto de limitação as despesas destinadas ao 
pagamento do 'serviço da divida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. , 

Prefeitura Municipal da Est9ncia,TuristIca de Paraguaçu Paulista • CélPJ n". 44.547.30510001-93 
(Sede Provisória)Aue Polidoro Simões, 533, Jaidint Ténis Clube CEP 19700-090 ; 

Fane: (18)3361-9100 E-mail: gabineteeeparaguacu,sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Publicação' • çy-A  
Visto do servidor responsável: 	  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Parauaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

	

Decreto n° 6.248, de 2 de janeiro de 2018 	 Fls. 2 de 2 

Art. 60  Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária para o exercício de 2018 para o 
Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada 
mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, conforme diskõe o art. 29-A 
da Constituição Federal. 

Art. 7' As medições para liberação de pagamento de obras em execução 
deverão ihformar o percentual da execução física da obra, para avaliação dó serviço 
de engenharia da Prefeitura Municipal. ' 

Art. 8° 0 serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as 
providências necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias 
constantes da Lei Municipal n°3.174, de 18 dezembro de 2017, Lei Orçamentária 
Anual 2018, cujas :ações dependam de procedimentos complementares que 
viabilizem a sua execução orçamentária e financeira. 

Art. 9° Este decreto entra em vigor na data de-sua publicação. 
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